
JPR.EFEJ[TllRA MUNICJ[PAL DE lBOTUCATll 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 386/ l 9 

Contrato/ Aditivo nº 291/2022 
Processo Administrativo n.º 53 .892/2022 - anexado ao 42.234/20 l 9 - Pregão nº 4 l l /20 l 9 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: SANTOS, OLIVEIRA E TORREZAN LTOA ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E LICENCIAMENTO DE SOFTWARE 
PARA A AREA TRIBUTÁRIA, CONTEMPLANDO A EM ISSÃO DA NOTA FISCAL ELETRONICA DE 
SERVIÇOS E GESTÃO DE ISSQN JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
Aditamento: Prorroga-se o prazo contratado por mai s 12 (doze) meses. 

Pe lo presente instrumento de aditamento contratual devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO OE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, l 00, 
devidamente inscrita no CNP J/MF sob nº. 46.634 . 1Ol /0001-15 , neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 2021 , representado pelo Secretári o Mun icipal de Governo, FÁBIO VIEIRA 
DE SOUZA LElTE, brasil e iro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG nº. 
25 .340.259-4 e inscrito no CPF sob nº. 268.664.148-73 , doravante simp lesmente denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado , a empresa SANTOS, OLIVEIRA E TORREZAN LTOA ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob nº. 04.294.699/0001-09, sediada na cidade de lnhumas /GO, na Av . Wilson Quirino de Andrade, nº 612, Setor 
Fernandes, neste ato por seu representante lega l abaixo assinado, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, com base no processo administrativo e pregão identificado acima, têm entre si , como justo e 
avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que se seguem, bem como pela Lei 
8.666/93, em espec ial o § 1 º, do art. 65, da Lei nº. 8.666/93 , que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a 
saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outo rgam o ad itamento do instrumento 
contratual entre ambas ce lebrado em 25 de novembro de 2.019, nos autos do processo administrativo acima descrito , 
pe los motivos devidamente justificados e autorizados , prorrogando o prazo contratado por mais 12 (doze) meses , de 
25/11/2022 a 24/11/2023, mantendo-se os va lores mensais contratados para o Item 02- R$ 20.000,00 (Vinte mil 
reais) e para o item 03 - R$ 3.333,34 (Três mil , trezentos e trinta e três reais e tr in ta e quatro centavos) sem ap licação 
do reajuste previsto. 

CLÁUSULA SEGUNDA : As partes ratificam as demais cláusu las do instrumento principal , ora ad itado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A contratada neste ato deverá prestar a garantia contratual no valor de R$ 13.500,00 
<Treze mi l e quinhentos reais), para o período prorrogado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particu lar, em três vias de igual teor e 
forma, que vai ass inado por duas testemunhas , para os devidos efeitos legai s. 

Botucatu , 2 1 OUT 2022 

TESTEMUNHAS: 

FÁBIO VIEIRA DE S UZA LEITE 
L DE GOVERNO 

0nRPAO 

SANTOS, OLIVEIRA E TORREZAN L TOA ME 
Contratada 

1".c;,___~ ~~ 
Andrea Cristina Panhim Amaral Nogueira 
[)retora do Oeparmiento de (OOl)ras e Licitações 
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Fábio Alexa e Rodrigues Santos 
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